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Página  1 Artigo 10 Parágrafo Inciso VII alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o inciso VII, do artigo 10 passando o mesmo a ter a seguinte redação: VII - um
representante de instituição legalmente constituída da área de agricultura;

JUSTIFICATIVA

A avaliação dos OGM deve ter a bioética como pressuposto, portanto de avaliação
obrigatória de todos os membros da CTNBio. O setor da agricultura não estava

representado.
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